
Código da Oferta: OE202404/0952
Tipo Oferta: Procedimento Concursal para Cargos de Direção

Estado: Pendente
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Organismo Câmara Municipal de Vila Real
Regime: Cargos não inseridos em carreiras

Cargo: Direcção Intermédia de 3ºgrau

Área de Actuação:

Serviços de Auditoria Interna
Aferir a adequação e eficácia do sistema de controlo interno instituído, 
promovendo a sua melhoria e aperfeiçoamento, especialmente nas áreas com 
riscos relevantes, na perspetiva de melhoria contínua do desempenho e eficácia 
dos serviços municipais, incluindo o setor empresarial local.

Remuneração: 2566,01
Sumplemento Mensal: 0.00 EUR

Conteúdo Funcional:

Elaborar e propor o Plano Anual de Auditoria a desenvolver junto das unidades 
orgânicas integradas no Município; 
Acompanhar o cumprimento das obrigações estatutárias ou legais das empresas 
municipais, intermunicipais e associações perante a Autarquia;
Executar as ações de auditoria incluídas no Plano Anual de Auditoria e outras 
que lhe sejam atribuídas pelo executivo;
Assegurar, no âmbito da auditoria interna, a melhoria e a eficiência dos serviços 
municipais, o cumprimento das disposições legais e regulamentares nos 
procedimentos e a prossecução dos objetivos fixados, com vista à melhoria e 
transparência do desempenho das estruturas organizacionais; 
Analisar e monitorizar os sistemas de informação e de controlo interno, 
incindindo nas áreas de maior risco;
Acompanhar as auditorias externas promovidas ou por solicitação do município 
quer pelos órgãos de tutela inspetiva ou do controlo jurisdicional;
Coordenar a elaboração dos contraditórios aos relatórios de auditoria externa;
Desenvolver ações de sensibilização junto dos serviços municipais no sentido de 
maior aperfeiçoamento dos procedimentos adotados;
Fiscalizar o cumprimento das recomendações decorrentes de ações de auditoria;
Velar pelo cumprimento da Norma de Controlo Interno pelos serviços municipais;

Monitorizar e promover a permanente atualização do Plano de Gestão de Riscos 
de Corrupção e Infrações Conexas e elaboração do relatório anual sobre a 
execução do Plano;
Assegurar o controlo dos apoios atribuídos, validando os relatórios de atividades 
apresentados e os documentos contabilísticos comprovativos da boa aplicação 
dos apoios financeiros;
Verificar o cumprimento do RGPD (Regulamento Geral de Proteção de Dados);
Desempenhar as demais funções fixadas por deliberação, despacho ou 
determinação superior.

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação: Licenciatura

Perfil:

Competências técnicas e aptidão para o exercício de funções de direção, 
coordenação e controlo e que reúna cumulativamente os seguintes requisitos: 
licenciatura adequada às atribuições da unidade orgânica que venham a liderar e 
no mínimo 3 anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou 
categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura 
(artigo 8º do Regulamento Orgânico dos Serviços Municipais, publicado no Diário 
da Republica n.º 93, II Serie, de 15 de maio de 2019). 

Métodos de Selecção a Utilizar:

Avaliação Curricular (visa avaliar as aptidões profissionais dos candidatos na área 
para que o procedimento é aberto, com base na análise do respetivo currículo);
Entrevista de Seleção (visa avaliar as aptidões profissionais e pessoais dos 
candidatos).

Detalhe de Oferta de Emprego
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Apresentação de Candidaturas

Local: Departamento Administrativo e Financeiro
Formalização da Candidatura: A candidatura deverá ser acompanhada da seguinte documentação obrigatória, implicando a 

não apresentação de um ou mais dos documentos indicados, a exclusão do procedimento:

- Requerimento que deve conter os seguintes elementos: identificação completa (nome, 
filiação, naturalidade, data de nascimento, número de identificação, residência, código 
postal, localidade e número de telefone); identificação do serviço a que pertence, carreira, 
categoria, tempo de serviço efetivo na categoria, carreira e na função pública; grau 
académico concluído; identificação do procedimento a que se candidata, mediante referência 
ao número e data de publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público.

- O requerimento deverá ser acompanhado de fotocópia do certificado de habilitações 
literárias, curriculum vitae atualizado, datado e assinado, indicando, nomeadamente, a 
experiência profissional, funções, atividades e responsabilidades exercidas e o tempo 
correspondente, bem como a formação profissional que possui, juntando fotocópia dos 
respetivos certificados; outros documentos que comprovem as declarações prestadas pelo 
candidato; declaração comprovativa de vínculo à Administração Pública, com menção da 
carreira/categoria detida, com a contagem de tempo de serviço nas mesmas e na função 
pública.

Contacto: 259308100

Data de Publicação 2024-04-23
Data Limite: 2024-05-09

Observações Gerais: Trabalhadores do Município, com contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.
Os critérios de apreciação e ponderação da Avaliação Curricular e da Entrevista de Seleção, 
bem como o sistema de classificação final constarão da primeira ata da reunião do Júri do 
Concurso.

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº 
Postos

Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Vila Real

1 Av. Carvalho Araújo Vila Real 5000657 VILA 
REAL

Vila Real               
               

Vila Real               
               

Total Postos de Trabalho: 1

Composição do Júri:

Presidente: Eduardo Luís Varela Rodrigues – Diretor do Departamento 
Administrativo e Financeiro do Município de Vila Real.

Vogais Efetivos: Teresa Raquel Carvalho de Queirós – Chefe de Divisão Jurídica 
e de Fiscalização do Município de Vila Real e Filipe José Martins Machado – 
Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial do Município de Vila Real. 

Vogais Suplentes: Amândio José Ferreira de Azevedo – Chefe de Divisão de 
Informática e Modernização Administrativa do Município de Vila Real e Joaquim 
Manuel Almeida Correia de Magalhães – Chefe de Divisão de Obras Municipais 
do Município de Vila Real.

Requisitos Legais de Provimento: C - Os constantes no artigo 12º e n.º 3 do art.º 4º da Lei n.º49/2012, de 29 de agosto.
Requisitos de Nacionalidade: Sim

Jornal Oficial/Orgão de Comunicação 
Social: Diário da Republica n.º 79, II Serie de 22/04/2024 e no Jornal "O Público"
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